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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Igarapava, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Igarapava 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.igarapava.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/igarapava
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE IGARAPAVA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO MUNICIPAL Nº 2.303 DE 07 DE AGOSTO 
DE 2020

PRORROGA O PRAZO DE MEDIDAS 
TEMPORÁRIAS DE ISOLAMENTO 
SOCIAL RESTRITIVAS, E 
SUSPENSÃO TOTAL DE 
ATIVIDADES NÃO ESSENCIAIS, 
VISANDO A CONTENÇÃO DO 
AVANÇO DA PANDEMIA DO NOVO 
CORONAVÍRUS - COVID-19, NO 
MUNICÍPIO DE IGARAPAVA/SP.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito 
Municipal de Igarapava, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais;

CONSIDERANDO que o Supremo Tribunal Federal no 
bojo da Ação de Descumprimento de Preceito Fundamental 
- ADPF n° 672 e da Ação Direta de Inconstitucionalidade 
- ADI n° 6.341, reafirmou a competência concorrente 
da União, Estados e Municípios para legislarem sobre 
normas que cuidem da saúde, dirigirem o sistema único e 
executem ações de vigilância sanitária e epidemiológica

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e 
dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 
econômicas que visem à redução do risco de doença e de 
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações 
e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, 
na forma do artigo 196 da Constituição da República;

CONSIDERANDO as diretrizes de atendimento 
integral, universal e igualitário no SUS, que compreendem 
as ações de proteção e recuperação de saúde individual 
e coletiva;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação, 
no Município de Igarapava/SP, da Lei Federal nº 
13.979/2020, que dispõe sobre as medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública 
decorrente do coronavírus (covid-19);

CONSIDERANDO a Portaria nº 188, de 3 de fevereiro 
de 2020, do Ministério da Saúde, que dispõe sobre 
a Declaração de Emergência em Saúde Pública de 
Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção 
Humana pelo novo coronavírus (covid-19), especialmente 
a obrigação de articulação dos gestores do SUS como 
competência do Centro de Operações de Emergências 
em Saúde Pública (COE-nCoV);

CONSIDERANDO que houve aumento no número de 
casos positivos em uma semana, acentuando a curva de 
contágio de maneira abrupta;

CONSIDERANDO a necessidade urgente da redução 
de circulação e aglomeração de pessoas, sem prejuízo da 
preservação dos serviços públicos, para fins de contenção 
da pandemia;

CONSIDERANDO a necessidade de atualização e de 
consolidação das medidas até o momento adotadas

CONSIDERANDO os dispostos nos Decretos 
Municipais 2.277, 2.281 e 2.285.

DECRETA:

Art. 1° Fica prorrogada às medidas de temporárias 
de isolamento social restritivas e suspensão total de 
atividades não essenciais, visando a contenção do 
avanço da pandemia do novo Coronavírus - COVID-19 
até dia 13 de agosto de 2020 às 05h00min.

Paragrafo único – Se mantém os dispositivos dos 
Decretos Municipais 2.277, 2.281 e 2.285 de 2020.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor a partir da data 
de sua publicação no Diário Oficial do Município – DOM, 
podendo prorrogada e/ou revista a qualquer momento.

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA/SP

Igarapava/SP, em 07 de agosto de 2020

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

PREFEITO MUNICIPAL DE IGARAPAVA

REGISTRADO, Publicado e arquivado no livro próprio, 
data supra.

TALES GABRIEL TAVEIRA BITTAR

CHEFE DE PLANEJAMENTO E METAS
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Licitações e Contratos

Ratificação

RERRATIFICAÇÃO
Dispensa de Licitação nº 022/2020

Processo Administrativo n° 113/2020
No uso de minhas atribuições, RERRATIFICO a 

situação de Dispensa de Licitação, nos termos do artigo 
24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, e ainda, com 
respaldo na orientação exposta no parecer jurídico, 
que manifestou favoravelmente à contratação e demais 
documentos acostados aos autos, inclusive existência de 
dotação orçamentária, cujo objetivo é a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO DE CERCA EM CONCERTINA DUPLA, 
CLIPADA, NAS DEPENDÊNCIAS DA COZINHA PILOTO E 
DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, em atendimento 
ao Departamento de Educação.

Informo, ainda, que a contratação será no valor 
total de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais) a serem 
pagos à vista, após a apresentação da Nota Fiscal pela 
empresa ANTONIO HUMBERTO PEREIRA DA SILVA 
64044521620, e não 30 (trinta) dias após a apresentação 
da Nota Fiscal, como publicado no dia 23/07/2020, neste 
mesmo órgão de imprensa.

Em cumprimento ao disposto no artigo 26 da Lei nº 
8.666/93 DETERMINO à Comissão Permanente de 
Licitação que proceda a devida publicação da presente 
rerratificação na imprensa, para que produza os efeitos 
legais.

Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Lavre-se o Termo de Contrato.

Igarapava/SP, 07 de agosto de 2020.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

PREFEITO MUNICIPAL
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